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FEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 
Estado de Minas Gerai 

'I 'NP 289 

Autoriza doerão de bem móvel 

GrARA RicIPAL DE ARCOS DECRETA E EU SANCICÍNO A SEGUIR  TE LEI: 

Art. 12- 
Fica a Prefeitura Municipal da Arcos autorizada a fazer 

doeç;.0 de n'a mesa de anileira its jacnrand.a, cl .i.r.Aálg.tficsda cora hem mó" 

vai 'dtt ,Pánara Municipal pelo valor de Cr$300,00, Paróquia de N. -S. 
do Carno de Arcos, para fins educativos em estabelecimento de ensino 

de Kr.;.-yi médio, existente, atualmente , 	a *3 -.r funtlado na cidade. 

Art. 22- 
navegam-se as disposiyiiee 	contrício, entrando esta 

lei 	vigor na data de sua publicação. 

leINDO, portanto, a quer o coube:rine:Ao e exceuzfão de.3tta lel per-

tencer, que a cumpra e fuga cumprir tio' inteiramente coro nela se con-

ták. 

Prefeitura Municipal de Arcos, 19 de novembro 	de 19&C 

Prefeito Municipal 
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